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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que sejam 

adotadas as providências cabíveis visando à exoneração do servidor comissionado, 

atualmente ocupante do cargo de Secretário Adjunto da Assistência Social, em razão de 

condutas incompatíveis com os princípios que regem a Administração Pública. 

O presente requerimento fundamenta-se no fato de que o referido servidor 

tem adotado práticas contrárias à conduta ética, moral e ao decoro exigidos de um agente 

público. Tais condutas, praticadas no desempenho do cargo, revelam postura inadequada 

deste servidor. 

Além disso, há relatos amplamente divulgados, inclusive em entrevista 

concedida a emissora de rádio local, nos quais foi mencionada a ocorrência de conduta 

desrespeitosa por parte do referido comissionado em relação ao Vice-Prefeito Municipal, 

fato que afronta os princípios do respeito institucional e da hierarquia administrativa. 

Ressalta-se, ainda, a existência de caso de conhecimento público, 

envolvendo o referido servidor, no qual o mesmo se envolveu em conflito e discussão 

pública em estabelecimento comercial, comportamento absolutamente incompatível com 
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a postura esperada de um servidor público comissionado, que deve pautar sua atuação 

pelo equilíbrio, urbanidade e respeito à população. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 09 de fevereiro de 2026. 
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